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CHAMADA PARA XVII EDIÇÃO DO PROGRAMA PARA EL FORTALECIMIENTO PARA LA FUNCIÓN 
PÚBLICA EN AMÉRICA LATINA – FUNDACIÓN BOTÍN 

1.​ SOBRE O PROGRAMA 

O Programa para el Fortalecimiento de la Función Pública en América Latina é destinado a jovens 
universitários de toda a América Latina com vocação para o serviço público, com o objetivo de 
desenvolver a vocação para o serviço público por meio da formação de conhecimentos, 
habilidades e competências necessárias ao bom exercício da função pública. Os estudantes 
selecionados participarão de atividades formativas no Brasil, na Colômbia e na Espanha entre 
outubro e novembro de 2026. A Fundação Botín arcará com as despesas de transporte e 
hospedagem durante o programa. 

2.​ SOBRE OS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1.​ Ter nacionalidade de qualquer país da América Latina. 
2.2.​ Ser aluno de graduação em uma universidade latino-americana e que, no momento 

da inscrição, tenha concluído no mínimo 50% do curso, mas ainda não tenha 
concluído a graduação. 

2.3.​ Ter nascido entre 1 de janeiro de 2001 e 31 de dezembro de 2006. 
2.4.​ Ter um histórico acadêmico excelente. 
2.5.​ Ter o domínio suficiente do espanhol. 
2.6.​ Ter a carta de anuência da universidade (Reitor ou pessoa autorizada) para se 

inscrever no programa. 
2.7.​ Preencher o formulário de inscrição no site da Fundación Botín e anexar toda a 

documentação solicitada dentro do prazo estabelecido. 
2.8.​ Será valorizado seu desempenho acadêmico, experiência profissional, participação 

em projetos sociais e associações, bem como o interesse expresso em contribuir 
para o desenvolvimento do meio ambiente, do país e da região. 

3.​ SOBRE A INSCRIÇÃO 

3.1.​ A inscrição deverá ser feita diretamente pelo estudante no site do programa 
(https://fundacionbotin.org/programas/fortalecimiento-funcion-publica-america-lat
ina/programa/convocatoriaxvi/#convocatoria).  O aluno deverá providenciar toda a 
documentação obrigatória informada pelo programa em seu site: 

3.1.1.​ Carta de anuência da Universidade de origem (a ser solicitada à SRI); 

3.1.2.​ Declaração do candidato sobre a veracidade das informações acadêmicas 
declaradas, compromisso de realizar o estágio e de participar da Rede de 
Servidores Públicos. (Veja modelo orientativo no site); 

https://fundacionbotin.org/programas/fortalecimiento-funcion-publica-america-latina/programa/convocatoriaxv/#procesoseleccion
https://fundacionbotin.org/programas/fortalecimiento-funcion-publica-america-latina/programa/convocatoriaxv/#procesoseleccion
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3.1.3.​ Cópia do passaporte ou identidade (em caso de não ter passaporte e ser 

selecionado, o candidato deverá tramitar o passaporte com urgência); 

3.1.4.​ Uma foto do candidato (tamanho para passaporte).GIF ou .JPG; 

3.1.5.​ Link para vídeo do YouTube, de no máximo um (1) minuto de duração, 
respondendo às perguntas definidas na pauta do vídeo (ver documento de 
pauta do vídeo no site do programa); 

3.1.6.​ Certificado de espanhol (documento não obrigatório, mas recomendável). 

3.2.​ Para obter a carta de anuência da Ufes, o candidato deverá solicitar à SRI mediante 
o preenchimento do formulário (https://forms.gle/yzmAyk7Z7pBM74HE8) até o dia 
30/04/2026.   

3.2.1.​ Neste formulário, os alunos deverão anexar o documento “DECLARACIÓN 
JURADA DEL CANDIDATO” devidamente preenchido e assinado, em formato 
pdf. (modelo disponível no site). 

3.2.2.​ Caso o solicitante atenda aos requisitos de participação, a carta será enviada 
para o e-mail do aluno até a data estabelecida no cronograma abaixo para 
que o mesmo faça sua inscrição. Para se inscrever, o aluno deverá seguir os 
passos indicados  no site do programa. 

3.2.3.​ A  SRI  não  se  responsabiliza  pela inscrição  do  aluno,  apenas  pela 
elaboração da carta de anuência da universidade necessária à inscrição. 

 

4.​ DA SELEÇÃO 
4.1.​ Todas as candidaturas são avaliadas por um comitê de seleção composto pelos 

membros designados pela Fundação Botín. Com base nessa avaliação, o comitê 
realiza a seleção dos candidatos que participarão do Programa.  

4.2.​ A lista dos selecionados aprovados é publicada na página oficial da Fundação Botín, 
e os candidatos e universidades aprovados são devidamente notificados. 

4.3.​ O estudante da Ufes que for selecionado deverá obter autorização do colegiado do 
seu curso para a participação no programa. 

 

5.​ REDE VOCARE 

A Rede Vocare, rede de egressos do programa, criou um grupo de mentoria para alunos 
brasileiros, para oferecerem algumas dicas, apoios e esclarecimentos para aplicantes: 

https://fundacionbotin.org/programas/fortalecimiento-funcion-publica-america-latina/programa/convocatoriaxv/#procesoseleccion
https://forms.gle/yzmAyk7Z7pBM74HE8
https://fundacionbotin.org/programas/fortalecimiento-funcion-publica-america-latina/programa/convocatoriaxv/#procesoseleccion
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(https://chat.whatsapp.com/IZ7IJ5soP5wLCZZY0quGjM). Instagram: @redevocare Site: 
https://redevocare.wixsite.com/redevocare E-mail: redevocare@gmail.com 

6.​ CRONOGRAMA 
Prazo para solicitação da carta à SRI: 30/04/2026 
Prazo para envio das cartas pela SRI aos estudantes: 15/05/2026 
Prazo para inscrição no site da Fundación Botín: 20/05/2026 
Participação no programa: outubro e novembro de 2026 

 

 

Vitória, 03 de março de 2026. 

 

 
Prof.ª Dr.ª Creuza Rachel Vicente 

Chefe da Divisão de  
Mobilidade para o Exterior/SRI 
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